
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

 

PARECER N° 1.615/2018 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N°40/2017. 

O presente Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Edir Sales institui o Hospital 
Geral do Idoso e fixa outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade. 

A Comissão de Administração Pública emitiu parecer favorável. 

A justificativa da Autora está embasada no fato da população do Brasil estar 
envelhecendo em virtude do aumento da longevidade tornando assim necessárias medidas de 
políticas públicas para atender a demanda dessa população, sendo o Hospital Geral do Idoso 
uma dessas medidas. 

Pelo exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito 
de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar. Portanto, 
favorável é o parecer. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 17/10/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/10/2018, p. 92 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


